
 
PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO 044/2020 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA URTIGA-RS, pessoa jurídica de direito público, inscrito 

no CNPJ sob nº 90.483.082/0001-65, com sede na Avenida Professor Zeferino, n. 991, Centro, 

São João da Urtiga/RS, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. CEZAR OLÍMPIO 

ZANDONÁ, residente e domiciliado nesta cidade, adiante denominado CONTRATANTE e 

empresa LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede na 

Rua 222, nº 246, Salas 1, 2 e 3, Itapema/SC, inscrita no CNPJ sob nº 03.725.725/0001-35, 

portadora dos direitos do domínio LeisMunicipais.com.br, neste ato representada por seu sócio 

administrador, Sr. CARLITO MELLO DE LIZ, brasileiro, maior, casado, portador do CIC nº 

181.488.089-53 e da cédula de identidade nº 220.562, de ora em diante denominada 

CONTRATADA  em comum  acordo aditivam o presente instrumento contratual citado em 

epígrafe com base nos seguintes termos: 

Clausula primeira: renovam o prazo de vigência a partir de 19/02/2021 até a data de 18/02/2022. 

Clausula segunda: DO PAGAMENTO, ENCARGOS E REAJUSTES Pela cessão de uso de 

software compreendendo a instalação e ativação do sistema, o custo será da ordem de R$ 

1.740,00 (hum mil setecentos e quarenta reais), pago em Parcela Única até 19/04/2021.O valor 

ora pactuado fica livre neste exercício, do ajuste pactuado na clausula 6.2 do contrato 44/2020 

que seria anualmente de acordo com o IGPM-FGV ou, na impossibilidade de aplicá-lo, 

conforme o índice que vier oficialmente substituí-lo.  

 

E por estarem junto e de acordo firmam o presente em três vias de igual forma e teor. 

 

São João da Urtiga/RS em 09 de fevereiro de 2021. 

 _________________________                    ____________________________ 
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